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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 281, DE 2005 
(Do Sr. Ricardo Barros) 

 
Altera a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, para proibir 
que as sanções aplicadas alcancem o patrimônio dos gestores públicos 
nas condições que especifica.  
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD)  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 49 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º:  

“Art..49. ...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º Quaisquer sanções de ordem financeira aplicadas 
nesta Lei Complementar aos gestores públicos somente 
alcançarão o patrimônio eventualmente adquirido após o 
registro da respectiva candidatura.” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É simplesmente o cúmulo que a Lei de Responsabilidade 

Fiscal pretenda promover uma injustiça como essa que, na prática, tem o efeito fazer 

as sanções retroagirem no tempo. O patrimônio adquirido pelos gestores públicos 

antes de suas respectivas candidaturas jamais poderá ser considerado como 

resultado de eventuais desvios administrativos. 

Obviamente, somos de opinião que todas as irregularidades 

apuradas em qualquer gestão pública devem ser exemplarmente punidas. O País 

não pode permitir que denúncias como as que têm sido divulgadas na imprensa 

ultimamente tornem-se lugar-comum. 

Não obstante, é preciso também manter o bom senso sempre 

presente em nossas decisões, para evitar que o açodamento provocado por 

situações críticas nos leve a cometer injustiças. Assim é que estamos convencidos 

de que essa é a hora mais oportuna de propor uma medida como a que agora 

apresentamos à apreciação no Congresso Nacional. 

Diante do que foi exposto é que esperamos contar com o apoio 

dos nobres Colegas para ver aprovada a presente proposição. 
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Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2005. 

Deputado RICARDO BARROS  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX  

 DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO  

 

Seção I  

 Da Transparência da Gestão Fiscal  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão 

disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico 

responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da 

sociedade. 

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos do 

Tesouro Nacional e das agências financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os empréstimos e financiamentos 

concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no caso 

das agências financeiras, avaliação circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no 

exercício. 

  

Seção II  
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 Da Escrituração e Consolidação das Contas  

 

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 

escrituração das contas públicas observará as seguintes: 

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os 

recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e 

escriturados de forma individualizada; 

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de 

competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo 

regime de caixa; 

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as 

transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica 

e fundacional, inclusive empresa estatal dependente; 

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos 

financeiros e orçamentários específicos; 

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas 

de financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas 

de modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no período, detalhando, pelo 

menos, a natureza e o tipo de credor; 

VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao 

destino dos recursos provenientes da alienação de ativos. 

§ 1º No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações 

intragovernamentais. 

§ 2º A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao 

órgão central de contabilidade da União, enquanto não implantado o conselho de que trata o 

art. 67. 

§ 3º A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação 

e o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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